
PROCESSO : 24.310-8/2015
INTERESSADO : CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA NOVA DO NORTE

ASSUNTO : PEDIDO DE RESCISÃO

Ao Serviço de Arquivo:

Determino o  ARQUIVAMENTO deste processo, visto que, não foi 

recebido, por ausência do requisito de admissibilidade, e não se tem mais deliberações a 

serem feitas.

  Cumpra-se.

  Gabinete do Conselheiro Relator, 26 de janeiro de 2016.

(assinatura digital)
FLÁVIO VIEIRA

Chefe de Gabinete
                                                           (Portaria nº 120/2015, de 04/09/2015)
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